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Caderno 1
ADMINISTRATIVO

Presidente:

Jomar Ricardo Saunders Fernandes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SEÇÃO I

PRESIDÊNCIA

AVISOS DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS 
AVISO DE LICITAÇÃO – COLIC/TJAM

O Tribunal de Justiça do Amazonas torna público para conhecimento de todos os interessados que se encontra instaurada a licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tipo MENOR PREÇO POR GRUPO.

Pregão Eletrônico nº 025/2025
Processo Administrativo nº. 2024/000014719-00 
CÓDIGO DA UASG: 925866
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de TRANSPORTE DE CARGAS, sob demanda, entre as 

unidades do TJAM, Capital e os 61 municípios amazonenses, englobando materiais permanentes e de consumo, conforme condições e 
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

Entrega das Propostas: a partir do dia 18/08/2025, no site www.gov.br/compras 
Abertura da Sessão Pública: dia 01/09/2025, às 10h00 (Horário de Brasília), no site www.gov.br/compras  
Realização através do Portal: www.gov.br/compras 

O edital e seus anexos poderão ser examinados e adquiridos gratuitamente através dos sites:www.gov.br/compras     e www.tjam.jus.br. 

Manaus, 14 de agosto de 2025.

Paulo Roberto Pessoa Vasconcelos
Pregoeiro

EXTRATOS

EXTRATO Nº 105/2025 - SECOP/DVCC/SGC

1. ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 013/2024 - FUNJEAM.
2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025/000021268-00.
3. DATA DA ASSINATURA: 06/08/2025.
4. PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a empresa Quimitec Tecnologia Quimica Ltda.
5. OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto as seguintes alterações contratuais: i. Acréscimo quantitativo e qualitativo 

consistente na adequação de especifi cações das localidades abrangidas (2308163), o que equivale a 8,3043% (oito vírgula três mil 
e quarenta e três décimos de milésimo por cento) do valor inicial atualizado do Contrato Administrativo nº 013/2024 - FUNJEAM; ii. 
Supressão quantitativa e qualitativa, consistente na exclusão dos itens 17 e 18 (Fórum Des. Azarias de Menescal Vasconcellos), que 
se encontra em em obras de ampliação e reconstrução, bem como na exclusão dos itens 21 e 22 (Fórum Des. Mário Verçosa), por 
ter sido demolido por conta das obras de construção da nova edifi cação (2308163), que equivale à 15,5215% (quinze vírgula cinco 
mil duzentos e quinze décimos de milésimo por cento) do valor inicial atualizado do Contrato Administrativo nº 013/2024 - FUNJEAM; 
iii. A alteração do quadro quantitativo e de localidades, estabelecido no item 7.1., do Termo de Referência que originou o do Contrato 
Administrativo n° 013/2024 - FUNJEAM, em decorrência dos acréscimos e supressões estabelecidos nas alínea “1.1.1. e 1.1.2.” deste 
instrumento.


